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LEI MUNICIPAL N.º 694/2001, DE. 24/10/2001 

(Autoria: EXECUTIVO MUNICIPAL) 

“Dispõe sobre autorização ao Poder Executivo a 
celebrar convênio com o Estado de São Paulo, 

através do Fundo Social de Solidariedade do 
Estado de São Paulo, na forma que específica e dá 
outras providências”. 

-“O Doutor ALVARO AUGUSTO 
RODRIGUES, Prefeito Municipal de Rosana, 
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
FAZ SABER, que a Câmara Municipal de 
Rosana, SP, aprovou e ele sanciona e promulga a, 
seguinte Lei Municipal”. 

Artigo 1º - Ficao Poder Executivo autorizado a celebrar convênio com o Estado de São 
Paulo, através do Fundo Social de Solidariedade do Estado de São Paulo, 
objetivando a transferência de recursos financeiros a título de auxílio, para o 
desenvolvimento de projetos sociais voltados à Geração de Renda. 

Artigo 2º - As despesas decorrentes com a execução da presente Lei, correrão por conta 
de dotação própria do orçamento vigente. 

Artigo 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

Prefeitura Municipal de Rosana, aos 24 (vinte e quatro) dias do mês de 
Outubro de 2001. 
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me Registrada nesta Secretaria em data supra. 
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